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Resumo 
 
O escopo do presente está assentado em analisar a diversidade sexual e sua liberdade 
de expressão como manifestações da dignidade da pessoa humana. A sexualidade, 
contemporaneamente, ganhou especial relevo e discussão, sobretudo no que atina ao 
alargamento propiciado pela dignidade da pessoa humana, enquanto fundamento do 
ordenamento jurídico nacional, e sua implicação na promoção do indivíduo e de suas 
potencialidades. Neste aspecto, a livre manifestação da sexualidade e a diversidade 
sexual se apresentariam como elementos indissociáveis da realização humana, 
encontrando guarida na premissa que cada indivíduo é singular e detentor de aspectos 
peculiares inerentes à sua constituição. Ademais, em que pese o padrão binário adotado 
pelo regime judaico-cristão e eurocêntrico que delineiam a formação cultural e jurídica 
do Estado Brasileiro, faz-se necessário colocar em debate manifestações outras e como 
estas são responsáveis pela substancialização de uma contemporânea rubrica de 
direitos, os denominados direitos sexuais. Assim, a prática sob a perspectiva dos direitos 
humanos dá feitura dos direitos reprodutivos e sexuais, requerendo uma atuação 
político-jurídica libertária a esse conceito, transformando e encarando os tabus tarjados 
a diversidade sexual. Como resultado esperado, a partir do debate proposto, pretende-
se demonstrar aos indivíduos o seu direito pelo exercício de sua capacidade reprodutiva, 
sexualidade e autonomia, bem como pela proteção de tais elementos como inerentes à 
sua individualidade e personalidade. A metodologia empregada pauta-se na utilização 
do método científico dedutivo, auxiliado de revisão de literatura, sob o formato 
sistemático, e pesquisas bibliográfica e documental como técnicas de pesquisa. 
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